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= P O R T A R I A Nº. 13.475/21 = 
                                                          

                   

  ROBERTO CARLOS GARCIA,  

Prefeito Municipal de Jacupiranga, Estado de São Paulo, no                                                                                                                     
uso de suas atribuições legais, 

 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
05  
NOMEAR, a partir do dia 12 de julho de 2021, a Sra. THAIS REGINA DOMINGUES 

MUNIZ, brasileira, solteira, portadora do RG: 45.518.453-7 CPF: 464.047.778-35, para exercer o 

cargo de “CHEFE DA SEÇÃO DE TESOURARIA”, enquadrando-se na Ref. FC-4, conforme Lei 
Complementar Municipal N.004 de 12 de janeiro de 2017, durante o afastamento da titular, no 
período de 12 de Julho à 26 de Julho de 2021 com direito aos vencimentos e demais vantagens.  

Para tanto, solicitamos que seja procedida a troca dos cartões de assinatura das contas em 
nome desta Prefeitura junto a essa Agencia Bancaria, do CNPJ 46.582.185/0001-90 – Prefeitura 
Municipal de Jacupiranga, do CNPJ 14.587.436/0001-33 – Fundo Municipal de Assistência Social, 
do CNPJ 12.226.645/0001-26 – Fundo Municipal de Saúde de Jacupiranga e do CNPJ 
30.357.336/0001-77 – Departamento Municipal de Educação de Jacupiranga. 

Informamos que a mesma está autorizada, em conjunto com o Prefeito Municipal a emitir 
cheques, abrir contas de deposito, solicitar saldo e extratos, requisitar talonários de cheques, retirar 
cheques devolvidos, endossar cheques, sustar/contra ordenar cheques, cancelar cheques, baixar 
cheques, efetuar resgate/aplicações financeiras, cadastrar, alterar e bloquear senhas, efetuar 
transferências por meio eletrônico, liberara arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro, emitir 
comprovantes, efetuar transferências para a mesma titularidade, requisitar talões de cheque. 

 
Fica a Seção de Recursos Humanos incumbido de dar cumprimento a presente Portaria. 

   
  

 C U M P R A - SE  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, 02 DE JULHO DE 2021. 

 

                       

 

 

 

 

= ROBERTO CARLOS GARCIA = 
Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4BA2-AA7F-630D-3A9A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROBERTO CARLOS GARCIA (CPF 060.496.538-95) em 02/07/2021 16:25:48 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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